






 

2.3. A partir da assinatura do presente Termo, COMPROMITENTE e COMPROMISSÁRIO serão
considerados PARCEIROS DO PROJETO.

2.4. É vedada ao COMPROMISSÁRIO a apropriação privada dos bens e recursos do projeto, inclusive a título
de taxa de administração, honorários ou verba similar, excetuados os valores previstos a título de custos
indiretos, constantes da planilha financeira aprovada na plataforma.

2.5. O representante legal do COMPROMISSÁRIO assume a responsabilidade de agir como fiel depositário
dos bens e recursos recebidos, em razão do projeto, até a aprovação de sua prestação de contas final pelo
COMPROMITENTE.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES (PARCEIROS E INTERVENIENTE)

3.1. Compete ao COMPROMITENTE:

(a) Assegurar que, nos termos do Termo de Compromisso celebrado com a Gerdau Aços Longos S.A nos
autos do Inquérito Civil nº 0058.16.000434-5, objeto de acompanhamento no PA-TAC
30.16.0058.0160515.2024-47, sejam repassados ao COMPROMISSÁRIO todos os valores acordados para fins
de custeio do projeto descrito na CLÁUSULA SEGUNDA;

(b) Assegurar esforços e providências cabíveis, dentro de sua esfera de atuação, para que sejam criadas
condições favoráveis à implementação deste termo, bem como das ações e atividades a serem desenvolvidas
pelo COMPROMISSÁRIO;

(c) Acompanhar, fiscalizar e avaliar, com o suporte técnico da Equipe Multidisciplinar, as ações e atividades
desenvolvidas e implementadas pelo COMPROMISSÁRIO, recomendando, quando entender necessário,
imediatas adequações;

(d) Aprovar, com o suporte técnico da Equipe Multidisciplinar, as prestações de contas parciais e a prestação de
contas final previstas para o projeto;

(e) Aprovar, quando necessário, eventuais alterações e adequações no objeto ou cronograma do projeto;

(f) Disponibilizar ao COMPROMISSÁRIO os dados e informações necessários ao cumprimento dos objetivos
pactuados, respeitadas as vedações legais e as estipulações deste Termo.

3.2. Compete ao COMPROMISSÁRIO:

(a) Executar, integralmente, o projeto especificado na Cláusula Segunda, bem como prestar contas parciais e
final, conforme definido na Cláusula Quarta e respeitadas as orientações repassadas pela Equipe
Multidisciplinar;

(b) Implementar as ações e atividades previstas para o projeto com a utilização dos respectivos recursos
humanos, materiais tecnológicos, científicos e didáticos, pelo tempo necessário à execução dos trabalhos, e
respeitadas as disposições legais em vigor;

(c) Observar as orientações repassadas pela Equipe Multidisciplinar;

(d) Cumprir integralmente a legislação nacional e internacional, ratificadas ou não pelo estado brasileiro, que
regem as atividades relativas à proteção ao meio ambiente e à defesa do direito transindividual referenciado
pelo projeto, dentre outras;
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(e) Elaborar, submeter, obter e apresentar ao COMPROMITENTE e à Equipe Multidisciplinar a aprovação de
todas as licenças e autorizações eventualmente necessárias para execução do projeto, dentre outras;

(f) Fornecer ao COMPROMITENTE e à Equipe Multidisciplinar, quando solicitado e após obtenção das
autorizações cabíveis, para utilização, sem qualquer custo ou despesa, fotos, imagens digitais, filmes, slides,
vídeos, cartilhas, manuais e outros materiais de publicação, divulgação e promocionais;

(g) Encaminhar ao COMPROMITENTE, via Equipe Multidisciplinar, para avaliação e aprovação, as peças de
divulgação do projeto com a aplicação da régua de logomarcas, previamente a sua divulgação, conforme
estipulado na Cláusula Quinta;

(h) Apresentar o projeto, quando solicitado, em eventos promovidos pelo COMPROMITENTE;

(i) Apresentar, sempre que solicitado, a documentação atualizada relativa à sua habilitação jurídica e à
comprovação de regularidade fiscal, trabalhista, previdenciária, entre outros;

(j) Solicitar qualquer alteração que se fizer necessária no projeto, incluindo prazo de execução e alteração de
atividades ou metas, por escrito e observado o prazo previsto na cláusula 11.2, à Equipe Multidisciplinar, sendo
que, caso a alteração esteja fora do escopo previsto no projeto, deverá ser autorizado pelo
COMPROMITENTE;

(k) Apresentar, nos projetos que incluam atividades próprias dessas áreas, Anotação de Responsabilidade
Técnica (ART) de profissional regularmente habilitado e dotado dos conhecimentos técnicos e científicos
necessários para execução das atividades próprias das profissões de Engenheiro, Médico-veterinário e
Arquiteto, nos termos das respectivas legislações que as regulamentam, para atuar como Responsável Técnico;

(l) Responsabilizar-se, de forma única e exclusiva, por quaisquer demandas judiciais, extrajudiciais,
administrativas ou arbitrais que venham a ser propostas por terceiros em decorrência direta ou indireta da
execução deste projeto.
(l.1) Garantir, com recursos próprios e não vinculados ao projeto, os custos de eventual condenação judicial ou
execução, definitiva ou provisória, anteriores ou posteriores à celebração deste instrumento, a fim de evitar
constrições judiciais (bloqueio de contas bancárias, penhora de bens, dentre outros) que possam impedir o
cumprimento das atividades propostas;
(l.2) Assegurar não ter participado de qualquer prática ou realizado qualquer ato contrário à Lei Anticorrupção
Brasileira (Lei nº 12.846/2013) e todas as outras leis e normas com finalidade e efeito semelhantes, bem como
não ser parte em processos criminais ou investigações em inquéritos civis públicos, em especial, àqueles
relacionados à improbidade administrativa, contra a ordem tributária e econômica ou apuração de dano
ambiental.
(m) Responsabilizar-se, de forma exclusiva, pelo pagamento dos encargos e tributos relativos a seu
funcionamento e ao adimplemento das obrigações decorrentes da execução do projeto;

(n) Cumprir as regras constantes do Manual de Monitoramento e Prestação de Contas e do Manual de Uso
e Aplicação da Marca, da plataforma Semente;

(o) Garantir que o depósito dos recursos do projeto ocorra em conta bancária própria e exclusiva e, em se
tratando de ente público, de lançamento contábil em separado do ingresso do recurso e de seu dispêndio, de
modo a identificar e tornar transparente a aplicação, vedada expressamente a confusão patrimonial entre os
recursos decorrentes do projeto e aqueles provenientes de outras receitas da entidade privada ou do ente
público;
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(c) Relatório Final: prestação de contas final do projeto, referente ao período integral de sua execução,
que deverá ser entregue em até 60 dias, contados do término da implementação do seu plano de trabalho.

4.1.1. Independentemente da periodicidade estipulada para apresentação oficial da prestação de contas prevista
acima, o COMPROMISSÁRIO deverá, obrigatoriamente, atualizar o extrato financeiro na plataforma Semente
ao final do primeiro mês de execução do projeto.

4.2. As prestações de contas apresentadas pelo COMPROMISSÁRIO deverão conter elementos que permitam
à Equipe Multidisciplinar avaliar o andamento e concluir que o seu objeto foi executado conforme pactuado,
com a descrição pormenorizada das atividades realizadas e a comprovação do alcance das metas e dos
resultados esperados de todo o período a que se refere cada uma delas.

4.3. A Equipe Multidisciplinar deverá, no Parecer Técnico Conclusivo sobre a prestação de contas final,
evidenciar o cumprimento, pelo COMPROMISSÁRIO, dentre outros, dos seguintes critérios de avaliação
técnica:

(a) Eficiência na execução: se as metas e os resultados estabelecidos para o projeto foram atingidos com
eficiência, levando-se em consideração os prazos disponíveis, metodologia, tecnologia aplicável, dentre
outros;

(b) Adequação de orçamento: se os valores constantes dos orçamentos do projeto foram efetivamente
utilizados para as finalidades previstas no plano de trabalho, bem como se há devolução de recursos a ser
feita, nos termos da Cláusula Décima Terceira;

(c) Observância da legislação nacional: se as atividades e as metas estabelecidas para o projeto
(incluindo as aquisições e os serviços) foram executadas em conformidade com a legislação nacional,
principalmente a que rege a defesa do direito transindividual referenciado pelo projeto;

(d) Capacidade técnica da equipe: se a equipe do projeto atendeu aos requisitos mínimos de capacidade
técnica exigidos para a sua execução.

4.4. Nos projetos que incluam atividades próprias das profissões de Engenheiro, Médico-veterinário e
Arquiteto, nos termos das respectivas legislações que as regulamentam, o COMPROMISSÁRIO assume
integralmente a responsabilidade técnica pela execução do plano de trabalho.

4.4.1. Na hipótese prevista no item 4.4, fica afastada a responsabilidade da Equipe Multidisciplinar pela
avaliação da viabilidade técnica da execução do projeto e da capacidade técnica e operacional do
COMPROMISSÁRIO, de modo que, nas avaliações e no monitoramento, serão considerados exclusivamente a
entrega final do objeto.

4.5. As prestações de contas estipuladas para o projeto são obrigatórias e, na ausência ou reprovação dessas,
será possível a rescisão imediata deste instrumento, conforme avaliação pela Equipe Multidisciplinar, aprovada
pelo COMPROMITENTE.
4.6. Nos termos do art. 14, da Resolução Conjunta CNJ/CNMP nº 10, de 29 de maio de 2024, as informações e
prestações de contas do projeto serão disponibilizadas em sistema nacional online, de acesso público
atualizado, amigável ao usuário e em formato livre, incluindo as seguintes informações:

(a) o número de registro do(s) processo(s) ou procedimento(s);

(b) a identificação do(s) infrator(es), os bens, recursos e o montante destinado;

(c) a identificação dos destinatários e beneficiários;

(d) a quantia efetivamente destinada e a sua aplicação;

(e) o detalhamento das atividades realizadas para o emprego efetivo do valor e os resultados obtidos; e
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(f) a divulgação do plano de trabalho do projeto.

CLÁUSULA QUINTA – DO USO DAS MARCAS E DAS AÇÕES DE COMUNICAÇÃO DO
PROJETO

5.1. Os PARCEIROS convencionam que a utilização de suas respectivas marcas, representadas por seus títulos
e logotipos, só poderá ser feita por cada um deles com a prévia e expressa autorização do outro, observado o
disposto no §1º, do artigo 37 da Constituição Federal, respeitando-se, em qualquer hipótese, os procedimentos
formais do MPMG e os respectivos manuais de utilização a serem disponibilizadas por cada parceiro.

5.2. Este Termo não autoriza qualquer um dos PARCEIROS a se expressar em nome do outro, seja oralmente
ou por escrito.

5.3. O COMPROMISSÁRIO deverá seguir o Plano de Comunicação aprovado para o projeto, devendo
submeter à análise e validação da Equipe Multidisciplinar todas as atividades de comunicação previamente à
sua divulgação.

5.4. A aplicação e uso de marcas nos formatos impresso, digital e audiovisual deverá seguir as normas do Guia
de Aplicação de Logomarcas, disponibilizado pela Equipe Multidisciplinar, sendo que:

(a) as atividades de divulgação em veículos de comunicação (rádio, televisão, jornais, revistas, sites), por
meio de mídia paga e tráfego pago, são terminantemente proibidas;

(b) as peças de divulgação com a aplicação da régua de logomarcas deverão ser previamente
encaminhadas à aprovação da Equipe Multidisciplinar, a quem cabe autorizar/reprovar a produção e a
veiculação, no prazo de 10 (dez) dias úteis;

(c) as atividades de distribuição de conteúdo e comunicação do projeto, em meios físicos e/ou digitais, que
descumpram as normas do Manual de Uso e Aplicação da Marca estarão sujeitas à recusa pela Equipe
Multidisciplinar e a determinação de nova produção, com recursos próprios do COMPROMISSÁRIO.

5.5. O COMPROMITENTE se reserva no direito de desenvolver identidades visuais e de alterar o nome das
iniciativas contempladas por meio da plataforma para fins de divulgação dos projetos e apresentação em
prêmios e concursos de seu interesse.

CLÁUSULA SEXTA - DA PROPRIEDADE INTELECTUAL

6.1. O COMPROMISSÁRIO assume, perante o COMPROMITENTE e nos termos da legislação correlata, ser
o legítimo detentor dos direitos de propriedade intelectual incidentes sobre o projeto e que todas as informações
e documentos apresentados à plataforma Semente são autênticos e válidos, sendo de sua inteira
responsabilidade a atualização e a veracidade das informações, sob as penas da lei.

6.2. Por este instrumento, o COMPROMISSÁRIO licencia todo o conteúdo comunicacional relacionado ao
projeto, incluindo o uso de nomes, marcas, imagens (iconografia), objetos de comunicação físicos (totens,
placas, sinalização entre outros) e materiais de divulgação impressos e/ou digitais (incluindo todo o conteúdo
audiovisual criado e relacionado ao projeto) para livre utilização do COMPROMITENTE.

6.3. A cessão a terceiros ou a divulgação dos resultados ou produtos obtidos em decorrência da execução deste
Termo de Compromisso depende do consentimento prévio e expresso do COMPROMITENTE, observada a
legislação em vigor, especialmente no que se refere à propriedade intelectual.
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6.4. Caso resultem das atividades previstas no âmbito do projeto inventos, aperfeiçoamento ou inovações
passíveis de obtenção de privilégios, nos termos da Legislação Brasileira ou das Convenções Internacionais de
que o Brasil é signatário, ou também resultem em programas de computador, obra científica, literária, estudos,
relatórios, vídeos e outros produtos intelectuais afins ao projeto e nele utilizados, os direitos decorrentes
pertencerão aos PARCEIROS, em partes iguais.

6.5. Os parceiros se obrigam a recíprocas comunicações, caso cheguem aos resultados descritos acima,
mantendo-se o sigilo necessário para a proteção de tal resultado.

6.6. Havendo interesse dos PARCEIROS na obtenção de proteção ou na utilização e licenciamento dos direitos
supracitados, seus custos, gestão, licenciamento, cessão, transferência ou uso livre serão regulados em termo de
compromisso próprio, de acordo com a legislação vigente.

6.7. O MPMG, como instituição parceira, poderá inscrever o presente projeto, bem como as boas práticas dele
decorrentes, em concursos ou prêmios que visem à disseminação do conhecimento técnico-científico, à
promoção e a defesa dos direitos difusos e coletivos; ao estímulo da melhoria da atuação da Justiça Brasileira,
dentre outros.

6.8. A responsabilidade pela observância dos direitos autorais e de propriedade intelectual é exclusiva do
COMPROMISSÁRIO, inexistindo solidariedade, tampouco subsidiariedade do COMPROMITENTE ou do
INTERVENIENTE, de modo que, em caso de questionamento ou reivindicação fundada em violação aos
direitos autorais ou de propriedade intelectual dos projetos, as ações serão imediatamente paralisadas e caberá
ao Promotor de Justiça responsável adotar as providências adequadas, sendo-lhe permitido determinar o
encerramento definitivo do projeto e a subsequente devolução imediata dos valores, sem prejuízo das demais
sanções cabíveis.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA CLÁUSULA DE CONFIDENCIALIDADE E DA PROTEÇÃO GERAL
DOS DADOS PESSOAIS SENSÍVEIS

7.1. É vedada a divulgação pelo COMPROMISSÁRIO, a qualquer tempo e sob qualquer forma ou natureza, de
dados e informações obtidos em virtude deste Termo, salvo se com o prévio e expresso consentimento do
COMPROMITENTE.

7.2. A infração ao compromisso ora firmado estará caracterizada sempre que for observada a divulgação por
qualquer meio, bem como o simples vazamento de informações confidenciais ou não relativas ao objeto do
presente Termo.

7.3. Em toda a execução do projeto, é dever do COMPROMISSÁRIO observar e cumprir integralmente as
regras estabelecidas pela Lei Federal n. 13.709, de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD), suas
alterações e regulamentações.

7.4. Ao COMPROMISSÁRIO é vedada a utilização de dados pessoais dos quais teve ciência em virtude da
contemplação do projeto para finalidade distinta daquela do objeto deste Termo de Compromisso, sob pena de
responsabilização administrativa, civil e criminal.

7.5. O COMPROMISSÁRIO deverá adotar e manter medidas de segurança, técnicas e administrativas aptas a
proteger os dados pessoais armazenados, processados ou transmitidos em decorrência da execução do projeto
contra acessos não autorizados e situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, vazamento ou
qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito.
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7.6. O COMPROMISSÁRIO deverá comunicar imediatamente ao COMPROMITENTE, via Equipe
Multidisciplinar, ao titular dos dados, e à Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD) a ocorrência de
incidente de segurança que possa acarretar risco ou dano relevante ao titular dos dados, em consonância com as
providências dispostas no art. 48 da LGPD.

7.7. Em observância ao disposto na Lei Federal n. 13.709, de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD),
na Lei nº 13.019, de 31 de julho, de 2014 (Marco Regulatório das Organizações da Sociedade Civil) e aos
princípios da transparência e da publicidade, o COMPROMISSÁRIO e seu representante legal aceitam e
autorizam o acesso e a utilização, pela Equipe Multidisciplinar e pelo MPMG, de seus dados pessoais, tais
como nome, número do RG e do CPF, endereço comercial e endereço eletrônico.

7.8. Em respeito à legislação nacional e aos princípios constitucionais, o COMPROMISSÁRIO e seu
representante legal aceitam e autorizam que as informações e prestações de contas do projeto, contemplado via
plataforma Semente, serão disponibilizadas em sistema nacional online, de acesso público atualizado, amigável
ao usuário e em formato livre.

CLÁUSULA OITAVA - DA FORMA DE EXECUÇÃO

8.1. O COMPROMISSÁRIO designará os responsáveis pela gestão do projeto e pelo acompanhamento deste
termo e o respectivo cumprimento de suas cláusulas, os quais responderão à Equipe Multidisciplinar e, se
necessário, perante o Promotor de Justiça responsável.

8.2. A responsabilidade técnica pela execução do projeto é exclusiva do COMPROMISSÁRIO cabendo à
Equipe Multidisciplinar o acompanhamento e verificação do cumprimento das metas conforme meios de
verificação anexados na prestação de contas parcial e/ou final.

8.3. A execução do projeto deverá ter início entre 15 (quinze) e 45 (quarenta e cinco) dias, contados:
da data do recebimento do recurso, em caso de pagamento integral, em parcela única;
da data da integralização do valor entendido como suficiente para o início das atividades, em caso de
pagamento em parcelas diversas, cumpridos os requisitos do art. 96, do Regulamento da Plataforma
Semente.

8.3.1. O COMPROMISSÁRIO deverá comunicar à Equipe Multidisciplinar o recebimento de cada parcela
depositada, no prazo de 5 (cinco) dias.

CLÁUSULA NONA – DOS RECURSOS HUMANOS

Os recursos humanos utilizados pelo COMPROMISSÁRIO nas atividades inerentes ao presente instrumento
não sofrerão alterações em sua vinculação empregatícia e/ou funcional, a quem compete a responsabilidade
exclusiva por todos os encargos de natureza trabalhista, previdenciária, fiscal e securitária decorrentes,
inexistindo responsabilidade solidária ou subsidiária do COMPROMITENTE, tampouco do
INTERVENIENTE.

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS VALORES
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10.1. O Projeto especificado na CLÁUSULA SEGUNDA possui o valor global de R$ 237.428,57 (duzentos e
trinta e sete mil, quatrocentos e vinte e oito reais e cinquenta e sete centavos).

10.2. Os recursos oriundos deste Termo deverão ser movimentados em conta bancária aberta exclusivamente
para o projeto, devendo o COMPROMISSÁRIO mantê-los em aplicação de baixo risco, compatível com o
valor do projeto, sendo que todos os seus rendimentos deverão, necessariamente, ser revertidos para a boa e fiel
execução dos trabalhos.

10.3. Eventuais rendimentos da conta específica, apurados ao longo da execução do projeto, poderão ser
utilizados nas rubricas previstas em sua planilha orçamentária, desde que expressamente solicitado pelo
COMPROMISSÁRIO à Equipe Multidisciplinar, sendo que, caso a destinação solicitada esteja fora do escopo
previsto, deverá ser autorizado pelo COMPROMITENTE.

10.4. Ao COMPROMISSÁRIO é proibido lançar, dentre as rubricas orçamentárias da planilha financeira,
retiradas a título de distribuição de lucro.

10.5. É possível o remanejamento de valores constantes da planilha orçamentária, desde que expressamente
solicitado pelo COMPROMISSÁRIO à Equipe Multidisciplinar, sendo que, caso a destinação solicitada esteja
fora do escopo previsto no projeto, deverá ser autorizado pelo COMPROMITENTE.

10.6. Eventuais valores remanescentes, assim como valores oriundos de rendimentos, poderão ser utilizados no
projeto, por meio de solicitação prévia e formal, à Equipe Multidisciplinar, contendo proposta de metas,
cronograma e planilha orçamentária, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias do término da execução do
projeto, sendo que, caso a destinação solicitada esteja fora do escopo previsto, deverá ser autorizado pelo
COMPROMITENTE.

10.7. Em caso de reprovação da proposta realizada ou da não solicitação em tempo hábil, nos termos da
cláusula 10.6, o COMPROMISSÁRIO realizará a devolução de valores, conforme CLÁUSULA DÉCIMA
TERCEIRA.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS MODIFICAÇÕES E DAS ADESÕES

11.1. Este TERMO poderá ser modificado a qualquer tempo, desde que com anuência expressa das PARTES,
por meio de termo aditivo.

11.2. Eventuais alterações no planejamento e execução do PROJETO só poderão ocorrer mediante solicitação à
Equipe Multidisciplinar, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, contados da data prevista para realização
da atividade e, em casos específicos, após prévia autorização do COMPROMITENTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA, DA RESILIÇÃO E DA RESCISÃO

12.1. Este Termo:

(a) Possui VIGÊNCIA por prazo indeterminado, a partir de sua assinatura, até que seja cumprido,
integralmente, o plano de trabalho constante do Anexo I, bem como sejam apresentadas e aprovadas todas as
prestações de contas parciais e final, previstas para o Projeto.

(b) Poderá ser RESILIDO pelo COMPROMISSÁRIO, a qualquer tempo, mediante comunicação escrita ao
COMPROMITENTE, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, assegurando-se, nesse caso, a
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1. Nome

Pró Veredas em Três Marias-MG. Recuperação de Veredas no Cerrado Mineiro com
infiltração das chuvas

2. Ementa

Projeto visando a recuperação de veredas em áreas rurais de Três Marias, bioma
Cerrado. Ações previstas: 1) Mobilização de produtores rurais com apoio da
Prefeitura para receberem as ações conforme metodologia do Projeto
Barraginhas/Embrapa; 2) Seleção das veredas e e aboração de croquis de execução;
3) Treinamento para os operadores de máquinas da Prefeitura supervisionado pe a
equipe do Projeto Barraginhas/Embrapa; 4) Execução de ações de curvas de nível
com cochinhos e barraginhas contando com maquinário e operadores da
Prefeitura; 5) Educação ambiental junto a uma esco a pública usando mapas das
microbacias do município.

3. Área de atuação

Ambiental

4. Período de execução

12 meses

5. Municípios de execução

Três Marias

6. Bacia Hidrográfica

Bacia dos Rios Paracatu e Urucuia

7. Público-alvo

Estima-se que atinja diretamente os moradores das comunidades rurais do
município contemp ado com as ações executadas pelo Projeto e os produtores
rurais que passarão a ter mais água em qualidade e quantidade para seu consumo e
suas atividades. Também os alunos da esco a pública contemp ada com atividade
de educação ambiental. Considera-se ainda como público indiretamente
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beneficiado com as ações do Projeto, as popu ações rurais e urbanas que recebem
águas captadas diretamente no reservatório da Represa Três Marias e no Rio São
Francisco, seja para atividades agropecuárias, industriais ou abastecimento humano.
Ampliando a concepção acerca dos beneficiados pelo Projeto, as ações propostas
propiciarão o crescimento de vegetação nativa nas áreas objeto da recuperação ou
proteção e consequentemente a ampliação da biodiversidade ao longo das veredas
e das calhas dos cursos d’água contemp ados, com reflexos positivos na polinização
das culturas a partir do aumento dos habitats para animais polinizadores, ou seja,
aumento da fauna e flora e de micro-organismos, todos eles desempenhando
importante papel para além da “produção” de água.

8. Justificativa

Nas últimas décadas, seja pe a ampliação da agricultura e pecuária no Cerrado e
pe as mudanças climáticas, há um aumento da pressão sobre as veredas que, a
depender do grau da redução de suas águas, podem não conseguir se regenerar,
conduzindo a longo termo uma redução de suas áreas e consequentemente, de
suas águas. Essa redução compromete processos integrados como a biodiversidade
e cadeias ecológicas que dependem dessas veredas. Em Três Marias há uma
redução das APPs, com pastos e culturas que chegam próximo às nascentes,
margens de córregos e bordas das veredas, que acabam ficando desprotegidas, pois
as matas ciliares, além de corredores de biodiversidade, têm papel de filtro e
retenção de sedimentos. Este Projeto, com ações executadas, ampliará a retenção e
infiltração das águas pluviais para reequilibrar o ciclo hidrológico nas áreas de
veredas e cursos d’água a e as associados. Essas ações combinadas gerarão mais
disponibilidade de água na estiagem e ampliação da biodiversidade. A ampliação
da área úmida da vereda também co abora gerando uma camada de proteção
adicional contra incêndios, servindo de barreira ao seu avanço. O Projeto executará
curvas de nível com cochinhos e barraginhas (metodologia Projeto
Barraginhas/Embrapa), ações reconhecidas como promotoras de infiltração. A
mobilização junto aos produtores e alunos trará a temática ambiental
sensibilizando-os para a importância da proteção ambiental, tendo as águas e as
veredas como eixo central.

9. Objetivo

Recuperar e proteger os recursos hídricos, notadamente as veredas, no município
Três Marias por meio da mobilização e sensibilização dos produtores rurais; da
execução de curvas de nível com cochinhos e barraginhas no entorno de veredas; e
educação ambiental para alunos de uma esco a da rede pública de Três Marias com
atividades na temática do Cerrado e Veredas, utilizando mapas com a rede
hidrográfica e localização das principais veredas do município.
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10. P ano de monitoramento

Indicadores de eficácia

Fase Atividades Meta Meios de verificação

Mobilização

Realizar evento de
ançamento e

divulgação do projeto

1 evento de
ançamento e

divulgação do projeto
realizado com
estimativa de 50
pessoas participantes.

Re atório técnico
fotográfico, lista de
presença assinada.

E aborar um pré-
cadastrado de
proprietários
interessados em
receber as ações do
projeto

pré-cadastrado
realizado com 10 a 20
proprietários

Lista de proprietários
pré-cadastrados

Realizar visitas de
campo às propriedades
selecionadas para
e aboração de croquis
de execução das curvas
de nível e barraginhas
de 10 a 20
propriedades visitadas.

Entre 10 e 20 croquis
e aborados para
execução de curvas de
nível e barraginhas
para as propriedades
visitadas.

Carta de adesão ao
projeto; re atório
técnico e fotográfico
com croquis das ações
para cada propriedade
georreferenciados.

Seleção das
propriedades
prioritárias dentre as
visitadas, para
execução das ações.

5 a 10 propriedades
selecionadas

Re atório técnico das
propriedades
selecionadas

P anejamento inicial

Realizar reunião de
nive amento e
p anejamento com
equipes parceiras do
projeto ( Prefeitura e
Projeto Barraginhas/
Embrapa)

01 reunião de
alinhamento realizada

Ata da reunião, lista de
presença assinada.
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definidas após avaliação da propriedade, que servirá de base para e aboração dos
croquis/projeto das ações. Em apoio às visitas, serão utilizadas imagens de satélite,
GPS, DRONE (acervos Pé de Urucum), permitindo o georreferenciamento de
informações (Google Earth). Também serão repassados aos proprietários, além da
descrição das ações, informações ambientais sobre as veredas, a importância de sua
preservação e os benefícios obtidos tanto para o produtor (mais água) quanto para
a biodiversidade local. 4. TREINAMENTO PARA OPERADORES DE MÁQUINAS DA
PREFEITURA Antecedendo o início das ações, será realizado treinamento com os
operadores de máquinas da Prefeitura ministrado pelo Projeto
Barraginhas/Embrapa com orientação do criador desse projeto (carta de adesão ao
projeto) e que já participou de experiência prática em Três Marias, em evento da
Prefeitura, conforme link a seguir: https://portalcentralmineira.com.br/potencial-
agropecuario-sustentavel-e-tema-de-dia-de-campo-na-fazenda-mato-sujo-em-
tres-marias/ Referencias sobre metodologia do Projeto Barraginhas/Embrapa:
Curvas de Nível com cochinhos e barraginhas:
https://projetobarraginhas.blogspot.com/2022/01/as-curvas-de-nivel-com-
cochinhos-vao-se.html https://transforma.fbb.org.br/tecnologia-social/curva-de-
nivel-com-cochinhos
https://www.infoteca.cnptia.embrapa.br/infoteca/bitstream/doc/256599/1/ABCBarraginha
Para o treinamento o Pé de Urucum disponibilizará transporte e diárias para a
equipe do Projeto Barraginhas/Embrapa e anche. 5.APRESENTAÇÃO DAS EQUIPES
EXECUTORAS ÀS LIDERANÇAS LOCAIS E PROPRIETÁRIOS RURAIS No início dos
serviços nas propriedades, a equipe do Pé de Urucum acompanhará a equipe da
prefeitura (operador de máquina) visando repassar os croquis e esc arecer dúvidas.
6. EXECUÇÃO DE BARRAGINHAS E DE CURVAS DE NÍVEL COM COCHINHOS A
execução das curvas de nível com cochinhos e barraginhas seguirá a metodologia
do Projeto Barraginhas/Embrapa e p anejamento com a Prefeitura. As ações serão
executadas exclusivamente nas bacias de contribuição das veredas. Os croquis
serão repassados às equipes apresentando as ações de cada propriedade
selecionada. Curvas de nível com cochinhos: Executadas com retroescavadeira,
escavação alinhada com as curvas de nível do terreno a partir das veredas.
Cochinhos executados ao longo das curvas de nível em pontos que garantam o
maior estoque de águas de chuvas e maior infiltração. Barraginhas: Escavação e
compactação com retroescavadeira nas linhas das enxurradas (pode ser mais de
uma, em sequência) seguindo padrão do Projeto Barraginhas/Embrapa, prof. mín.
1,5m e diâm.10-20m, declividade máxima do terreno 12%. O extravasor deve ser
escavado em terreno natural. Dispensado o licenciamento conforme Dec.47749/19,
art.37, Inc. IV, não sendo imp antadas em curso d’água perene ou intermitente. A
quantidade de ações em cada propriedade dependerá do diagnóstico, podendo
serem contemp adas com 1 ou os 2 tipos ações. Havendo demanda por ações maior
do que está previsto, serão priorizadas as propriedades em que os ganhos
ambientais sejam mais relevantes e/ou que haja maior urgência, critérios
apresentados no evento de ançamento e nas visitas. A manutenção das
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barraginhas, quando necessária, será realizada pe a prefeitura (ação assumida pe a
secretaria de agro pecuária) com apoio e acompanhamento dos produtores rurais.
7. ORIENTAÇÃO DURANTE A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO A
Equipe/Profissional do Pé de Urucum, que realizará as visitas e croquis também
será responsável por acompanhar a realização das ações, orientando sobre a
execução e ze ando pelo cumprimento dos croquis, definindo correções,
acompanhamento do repasse do óleo para máquinas e realizando os re atórios dos
serviços executados. 8.APOIO À ESCOLA INSERIDA NA BACIA PARA APLICAÇÃO
DA METODOLOGIA “MAPEAMENTO GEO-PARTICIPATIVO” DISPONIBILIZANDO
MAPAS DAS MICROBACIAS DE TRÊS MARIAS Em Três Marias será contemp ada
uma esco a da rede pública (preferencialmente aque a mais próxima da zona rural)
para receber as atividades de educação ambiental do projeto, atividades para as
quais a secretaria municipal de educação já dec arou seu apoio. Serão
contemp ados os alunos do 5º ano. A proposta consiste em apoiar a esco a (4 datas)
em desenvolver atividades educativas com os alunos utilizando a metodologia
“Mapeamento Geo-Participativo”, que deverá ser adaptada à infraestrutura
disponível na esco a. Essa metodologia prevê a análise geográfica das bacias
hidrográficas e a realização de visitas monitoradas a pontos previamente definidos
nessas bacias, contando com apoio de mapas e aborados especificamente com esse
fim, podendo utilizar os locais e as ações do Projeto como referência. Será
designada Equipe/Profissional do Pé de Urucum para realizar esse serviço nessas
quatro datas a serem acordadas com a Esco a. O Pé de Urucum disponibilizará os
arquivos Google Earth e produzirá os mapas específicos das microbacias de Três
Marias. Serão disponibilizados 50 mapas impressos e p astificados para uso
individual pelos alunos. As três primeiras datas serão dedicadas à apresentação da
metodologia do "Mapeamento Geo-Participativo”, com orientação aos educadores
da esco a para o uso do programa “Google Earth” e dos arquivos de mapas, e para a
realização das visitas orientadas com os alunos. A quarta data será dedicada pelo
técnico do Pé de Urucum ao acompanhamento da visita de campo com os alunos
(se a esco a optar por realizar a visita). As visitas permitem a geração de
informações ambientais observadas pelos alunos que poderão ser inseridas no
Google Earth e alimentarem novos mapas. Referências sobre Mapeamento Geo-
Participativo:
https://www.lussandragianasi.com/_files/ugd/8a99d2_c97b38a5d12a4176bf0c362c3faeff8e.
https://8a99d26f-f98a-40be-ab29-
557ab860b2d4.usrfiles.com/ugd/8a99d2_15da2a3cec0f432a8159cadb308aa090.pdf
9.SEMINÁRIO FINAL DE APRESENTAÇÃO DOS RESULTADOS: Participação de
produtores, educadores, autoridades locais, P ataforma Semente/CEMAIS e equipe
do projeto, com a apresentação das ações realizadas e depoimentos do público
participante (Por exemplo: proprietários, técnicos da prefeitura, educadores e
alunos), permitindo se obter uma avaliação geral do projeto e discussões sobre as
possibilidades de sua continuação.
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12. P ano de comunicação

Material produzido Finalidade Quantidade

Folder tamanho A4 colorido,
frente e verso, dobrado

Divulgação e distribuição em
eventos e apoio à
mobilização

250 Comentar

Mídia digital Divulgação do projeto. 1 Comentar

Mapas tamanho A4
coloridos, frente e verso,
p astificado

Mapas das microbacias para
uso pelos alunos da esco a
nas visitas de campo e em
sa as de au a

50 Comentar

Banner 80 x 120 cm colorido

02 para uso em eventos
públicos visando divulgação
da identidade visual do
projeto e 02 tipo mapa das
microbacias hidrográficas do
município

4 Comentar

Identidade
Visual/diagramação

Divulgação do projeto para
uso em eventos públicos e
representação de
informações de forma visual

1 Comentar

Camisas de divulgação
Camisas para uso e
divulgação pe a equipe do
projeto

15 Comentar

Comentário Anexo Resposta do Proponente

Nenhum resultado encontrado

13. Cronograma

Fases Atividades
Periodo de execução (mês)

1 2 3 4 5 6 7 8 9

Mobilização Realizar evento de
ançamento e

divulgação do
projeto

E aborar um pré-
cadastrado de
proprietários
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Fases Atividades
Periodo de execução (mês)

1 2 3 4 5 6 7 8 9
interessados em
receber as ações
do projeto

Realizar visitas de
campo às
propriedades
selecionadas para
e aboração de
croquis de
execução das
curvas de nível e
barraginhas de 10
a 20 propriedades
visitadas.

Seleção das
propriedades
prioritárias dentre
as visitadas, para
execução das
ações.

P anejamento inicial

Realizar reunião
de nive amento e
p anejamento com
equipes parceiras
do projeto (
Prefeitura e
Projeto
Barraginhas/
Embrapa)

Execução Realizar
treinamento para
capacitação de
operadores de
máquinas
responsáveis pe a
execução das
curvas de nível e
barraginhas

Executar entre
5.000 e 10.000
metros de curvas
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Fases Atividades
Periodo de execução (mês)

1 2 3 4 5 6 7 8 9
de nível com
cochinhos (CNC),
conforme croquis
e aborados.

Executar entre 20
e 50 barraginhas
conforme croquis
e aborados.

Educação ambiental

Realizar atividades
de educação
ambiental e esco a
pública.

Seminário final
Realizar seminário
de encerramento
do projeto.

Materiais produzidos
Periodo de execução (mês)

1 2 3 4 5 6 7 8 9

Folder tamanho A4 colorido, frente e verso,
dobrado

Mídia digital

Mapas tamanho A4 coloridos, frente e
verso, p astificado

Banner 80 x 120 cm colorido

Identidade Visual/diagramação

Camisas de divulgação

14. Equipe responsável pelo projeto
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da EMBRAPA: segurança hídrica, alimentar e nutricional. -
https://www.instagram.com/p/DRrS133j5TQ/?igsh=OHRmZGhraW5pcGly
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1. Despesas indiretas

Item necessário Serviços de contabilidade

Descrição Serviços contábeis.

Anexo Ver

Quantidade 1

Estimativa de gastos mensais R$ 260,00

Mês 1 R$ 260,00

Mês 2 R$ 260,00

Mês 3 R$ 260,00

Mês 4 R$ 260,00

Mês 5 R$ 260,00

Mês 6 R$ 260,00

Mês 7 R$ 260,00

Mês 8 R$ 260,00

Mês 9 R$ 260,00

Mês 10 R$ 260,00

Mês 11 R$ 260,00
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Mês 12 R$ 260,00

Total R$ 3.120,00

Contrapartida R$ 0,00

Subtotal de despesas indiretas

Estimativa de gastos mensais R$ 260,00

Mês 1 R$ 260,00

Mês 2 R$ 260,00

Mês 3 R$ 260,00

Mês 4 R$ 260,00

Mês 5 R$ 260,00

Mês 6 R$ 260,00

Mês 7 R$ 260,00

Mês 8 R$ 260,00

Mês 9 R$ 260,00

Mês 10 R$ 260,00

Mês 11 R$ 260,00
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Mês 12 R$ 260,00

Total R$ 3.120,00

Contrapartida R$ 0,00
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2. Pessoal

Item necessário Coordenação de projeto

Descrição Coordenador geral do projeto

Anexo Ver

Quantidade 1

Estimativa de gastos mensais R$ 3.000,00

Mês 1 R$ 3.000,00

Mês 2 R$ 3.000,00

Mês 3 R$ 3.000,00

Mês 4 R$ 3.000,00

Mês 5 R$ 3.000,00

Mês 6 R$ 3.000,00

Mês 7 R$ 3.000,00

Mês 8 R$ 3.000,00

Mês 9 R$ 3.000,00

Mês 10 R$ 3.000,00

Mês 11 R$ 3.000,00
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Mês 12 R$ 3.000,00

Total R$ 36.000,00

Contrapartida R$ 0,00

Item necessário Analista administrativo/prestação de contas

Descrição Administrador/prestador de contas do projeto

Anexo Ver

Quantidade 1

Estimativa de gastos mensais R$ 2.500,00

Mês 1 R$ 2.500,00

Mês 2 R$ 2.500,00

Mês 3 R$ 2.500,00

Mês 4 R$ 2.500,00

Mês 5 R$ 2.500,00

Mês 6 R$ 2.500,00

Mês 7 R$ 2.500,00

Mês 8 R$ 2.500,00
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Mês 9 R$ 2.500,00

Mês 10 R$ 2.500,00

Mês 11 R$ 2.500,00

Mês 12 R$ 2.500,00

Total R$ 30.000,00

Contrapartida R$ 0,00

Subtotal de pessoal

Estimativa de gastos mensais R$ 5.500,00

Mês 1 R$ 5.500,00

Mês 2 R$ 5.500,00

Mês 3 R$ 5.500,00

Mês 4 R$ 5.500,00

Mês 5 R$ 5.500,00

Mês 6 R$ 5.500,00

Mês 7 R$ 5.500,00

Mês 8 R$ 5.500,00
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Mês 9 R$ 5.500,00

Mês 10 R$ 5.500,00

Mês 11 R$ 5.500,00

Mês 12 R$ 5.500,00

Total R$ 66.000,00

Contrapartida R$ 0,00
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3. Encargos sociais

Subtotal de encargos sociais

Estimativa de gastos mensais R$ 0,00

Mês 1 R$ 0,00

Mês 2 R$ 0,00

Mês 3 R$ 0,00

Mês 4 R$ 0,00

Mês 5 R$ 0,00

Mês 6 R$ 0,00

Mês 7 R$ 0,00

Mês 8 R$ 0,00

Mês 9 R$ 0,00

Mês 10 R$ 0,00

Mês 11 R$ 0,00

Mês 12 R$ 0,00

Total R$ 0,00

Contrapartida R$ 0,00
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4. Despesas gerais

Item necessário Óleo diesel

Descrição Óleo diesel maquinas executoras dos serviços propostos

Anexo Ver

Quantidade 4540

Estimativa de gastos mensais R$ 0,00

Mês 1 R$ 0,00

Mês 2 R$ 240,00

Mês 3 R$ 3.000,00

Mês 4 R$ 3.000,00

Mês 5 R$ 3.000,00

Mês 6 R$ 3.000,00

Mês 7 R$ 3.000,00

Mês 8 R$ 3.000,00

Mês 9 R$ 3.000,00

Mês 10 R$ 3.000,00

Mês 11 R$ 3.000,00
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Mês 12 R$ 0,00

Total R$ 27.240,00

Contrapartida R$ 0,00

Item necessário Combustível

Descrição Combustível veículo passeio.

Anexo Ver

Quantidade 1912

Estimativa de gastos mensais R$ 0,00

Mês 1 R$ 1.000,00

Mês 2 R$ 1.000,00

Mês 3 R$ 1.000,00

Mês 4 R$ 1.000,00

Mês 5 R$ 1.000,00

Mês 6 R$ 1.000,00

Mês 7 R$ 1.000,00

Mês 8 R$ 1.000,00
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Mês 9 R$ 1.000,00

Mês 10 R$ 1.000,00

Mês 11 R$ 1.000,00

Mês 12 R$ 1.087,00

Total R$ 12.087,00

Contrapartida R$ 0,00

Item necessário Locação Veículo passeio

Descrição Locação

Anexo Ver

Quantidade 85

Estimativa de gastos mensais R$ 0,00

Mês 1 R$ 3.045,00

Mês 2 R$ 2.250,00

Mês 3 R$ 2.250,00

Mês 4 R$ 2.250,00

Mês 5 R$ 2.250,00
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Mês 6 R$ 2.250,00

Mês 7 R$ 2.250,00

Mês 8 R$ 2.250,00

Mês 9 R$ 2.250,00

Mês 10 R$ 2.250,00

Mês 11 R$ 2.250,00

Mês 12 R$ 2.250,00

Total R$ 27.795,00

Contrapartida R$ 0,00

Item necessário Diárias

Descrição Diárias

Anexo Ver

Quantidade 90

Estimativa de gastos mensais R$ 3.000,00

Mês 1 R$ 3.000,00

Mês 2 R$ 3.000,00
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Mês 3 R$ 3.000,00

Mês 4 R$ 3.000,00

Mês 5 R$ 3.000,00

Mês 6 R$ 3.000,00

Mês 7 R$ 3.000,00

Mês 8 R$ 3.000,00

Mês 9 R$ 3.000,00

Mês 10 R$ 3.000,00

Mês 11 R$ 3.000,00

Mês 12 R$ 3.000,00

Total R$ 36.000,00

Contrapartida R$ 0,00

Item necessário Mobilização/fiscalização

Descrição Mobilizador /fiscalização durante execução do projeto

Anexo Ver

Quantidade 1
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Estimativa de gastos mensais R$ 0,00

Mês 1 R$ 0,00

Mês 2 R$ 3.000,00

Mês 3 R$ 3.000,00

Mês 4 R$ 3.000,00

Mês 5 R$ 3.000,00

Mês 6 R$ 3.000,00

Mês 7 R$ 3.000,00

Mês 8 R$ 3.000,00

Mês 9 R$ 3.000,00

Mês 10 R$ 3.000,00

Mês 11 R$ 3.000,00

Mês 12 R$ 0,00

Total R$ 30.000,00

Contrapartida R$ 0,00

Item necessário Educador ambiental
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Descrição Educador ambiental Mapeamento participativo

Anexo Ver

Quantidade 1

Estimativa de gastos mensais R$ 0,00

Mês 1 R$ 0,00

Mês 2 R$ 0,00

Mês 3 R$ 0,00

Mês 4 R$ 0,00

Mês 5 R$ 0,00

Mês 6 R$ 0,00

Mês 7 R$ 0,00

Mês 8 R$ 1.500,00

Mês 9 R$ 1.500,00

Mês 10 R$ 1.500,00

Mês 11 R$ 1.500,00

Mês 12 R$ 0,00
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Total R$ 6.000,00

Contrapartida R$ 0,00

Subtotal de despesas gerais

Estimativa de gastos mensais R$ 3.000,00

Mês 1 R$ 7.045,00

Mês 2 R$ 9.490,00

Mês 3 R$ 12.250,00

Mês 4 R$ 12.250,00

Mês 5 R$ 12.250,00

Mês 6 R$ 12.250,00

Mês 7 R$ 12.250,00

Mês 8 R$ 13.750,00

Mês 9 R$ 13.750,00

Mês 10 R$ 13.750,00

Mês 11 R$ 13.750,00

Mês 12 R$ 6.337,00
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Total R$ 139.122,00

Contrapartida R$ 0,00
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5. Eventos

Item necessário Lanche

Descrição Eventos do projeto

Anexo Ver

Quantidade 3

Estimativa de gastos mensais R$ 0,00

Mês 1 R$ 4.283,00

Mês 2 R$ 2.434,00

Mês 3 R$ 0,00

Mês 4 R$ 0,00

Mês 5 R$ 0,00

Mês 6 R$ 0,00

Mês 7 R$ 0,00

Mês 8 R$ 0,00

Mês 9 R$ 0,00

Mês 10 R$ 0,00

Mês 11 R$ 0,00
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Mês 12 R$ 4.283,00

Total R$ 11.000,00

Contrapartida R$ 0,00

Subtotal de eventos

Estimativa de gastos mensais R$ 0,00

Mês 1 R$ 4.283,00

Mês 2 R$ 2.434,00

Mês 3 R$ 0,00

Mês 4 R$ 0,00

Mês 5 R$ 0,00

Mês 6 R$ 0,00

Mês 7 R$ 0,00

Mês 8 R$ 0,00

Mês 9 R$ 0,00

Mês 10 R$ 0,00

Mês 11 R$ 0,00
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Mês 12 R$ 4.283,00

Total R$ 11.000,00

Contrapartida R$ 0,00
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6. Comunicação

Item necessário Serviço de mídia

Descrição Divulgação em mídias digitais

Anexo Ver

Quantidade 1

Estimativa de gastos mensais R$ 0,00

Mês 1 R$ 0,00

Mês 2 R$ 1.115,00

Mês 3 R$ 0,00

Mês 4 R$ 1.115,00

Mês 5 R$ 0,00

Mês 6 R$ 1.115,00

Mês 7 R$ 0,00

Mês 8 R$ 0,00

Mês 9 R$ 0,00

Mês 10 R$ 0,00

Mês 11 R$ 1.117,00
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Mês 12 R$ 0,00

Total R$ 4.462,00

Contrapartida R$ 0,00

Item necessário Identidade visual e diagramações de produtos

Descrição Identidade visual e diagramação.

Anexo Ver

Quantidade 1

Estimativa de gastos mensais R$ 0,00

Mês 1 R$ 2.433,00

Mês 2 R$ 5.677,00

Mês 3 R$ 0,00

Mês 4 R$ 0,00

Mês 5 R$ 0,00

Mês 6 R$ 0,00

Mês 7 R$ 0,00

Mês 8 R$ 0,00
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Mês 9 R$ 0,00

Mês 10 R$ 0,00

Mês 11 R$ 0,00

Mês 12 R$ 0,00

Total R$ 8.110,00

Contrapartida R$ 0,00

Item necessário Banner

Descrição Impressão de Banner

Anexo Ver

Quantidade 4

Estimativa de gastos mensais R$ 0,00

Mês 1 R$ 453,00

Mês 2 R$ 0,00

Mês 3 R$ 0,00

Mês 4 R$ 0,00

Mês 5 R$ 0,00
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Mês 6 R$ 0,00

Mês 7 R$ 0,00

Mês 8 R$ 0,00

Mês 9 R$ 0,00

Mês 10 R$ 0,00

Mês 11 R$ 0,00

Mês 12 R$ 0,00

Total R$ 453,00

Contrapartida R$ 0,00

Item necessário Camisas personalizadas

Descrição Impressão de camisas personalizadas.

Anexo Ver

Quantidade 15

Estimativa de gastos mensais R$ 0,00

Mês 1 R$ 544,00

Mês 2 R$ 0,00
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Mês 3 R$ 0,00

Mês 4 R$ 0,00

Mês 5 R$ 0,00

Mês 6 R$ 0,00

Mês 7 R$ 0,00

Mês 8 R$ 0,00

Mês 9 R$ 0,00

Mês 10 R$ 0,00

Mês 11 R$ 0,00

Mês 12 R$ 0,00

Total R$ 544,00

Contrapartida R$ 0,00

Item necessário Folder

Descrição Impressão de folder.

Anexo Ver

Quantidade 250
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Estimativa de gastos mensais R$ 0,00

Mês 1 R$ 366,00

Mês 2 R$ 0,00

Mês 3 R$ 0,00

Mês 4 R$ 0,00

Mês 5 R$ 0,00

Mês 6 R$ 0,00

Mês 7 R$ 0,00

Mês 8 R$ 0,00

Mês 9 R$ 0,00

Mês 10 R$ 0,00

Mês 11 R$ 0,00

Mês 12 R$ 0,00

Total R$ 366,00

Contrapartida R$ 0,00

Item necessário Mapas
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Descrição Impressão de mapas p astificados.

Anexo Ver

Quantidade 50

Estimativa de gastos mensais R$ 0,00

Mês 1 R$ 450,00

Mês 2 R$ 0,00

Mês 3 R$ 0,00

Mês 4 R$ 0,00

Mês 5 R$ 0,00

Mês 6 R$ 0,00

Mês 7 R$ 0,00

Mês 8 R$ 0,00

Mês 9 R$ 0,00

Mês 10 R$ 0,00

Mês 11 R$ 0,00

Mês 12 R$ 0,00
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Total R$ 450,00

Contrapartida R$ 0,00

Subtotal de comunicação

Estimativa de gastos mensais R$ 0,00

Mês 1 R$ 4.246,00

Mês 2 R$ 6.792,00

Mês 3 R$ 0,00

Mês 4 R$ 1.115,00

Mês 5 R$ 0,00

Mês 6 R$ 1.115,00

Mês 7 R$ 0,00

Mês 8 R$ 0,00

Mês 9 R$ 0,00

Mês 10 R$ 0,00

Mês 11 R$ 1.117,00

Mês 12 R$ 0,00
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Total R$ 14.385,00

Contrapartida R$ 0,00
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7. Impostos e tarifas

Item necessário Impostos e tarifas.

Descrição Tarifas e cesta de serviços bancários.

Anexo Ver

Quantidade 12

Estimativa de gastos mensais R$ 322,00

Mês 1 R$ 322,00

Mês 2 R$ 322,00

Mês 3 R$ 322,00

Mês 4 R$ 322,00

Mês 5 R$ 322,00

Mês 6 R$ 322,00

Mês 7 R$ 322,00

Mês 8 R$ 322,00

Mês 9 R$ 322,00

Mês 10 R$ 322,00

Mês 11 R$ 322,00
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Mês 12 R$ 259,57

Total R$ 3.801,57

Contrapartida R$ 0,00

Subtotal de impostos e tarifas

Estimativa de gastos mensais R$ 322,00

Mês 1 R$ 322,00

Mês 2 R$ 322,00

Mês 3 R$ 322,00

Mês 4 R$ 322,00

Mês 5 R$ 322,00

Mês 6 R$ 322,00

Mês 7 R$ 322,00

Mês 8 R$ 322,00

Mês 9 R$ 322,00

Mês 10 R$ 322,00

Mês 11 R$ 322,00
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Mês 12 R$ 259,57

Total R$ 3.801,57

Contrapartida R$ 0,00
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8. Materiais e equipamentos

Subtotal de materiais e equipamentos

Estimativa de gastos mensais R$ 0,00

Mês 1 R$ 0,00

Mês 2 R$ 0,00

Mês 3 R$ 0,00

Mês 4 R$ 0,00

Mês 5 R$ 0,00

Mês 6 R$ 0,00

Mês 7 R$ 0,00

Mês 8 R$ 0,00

Mês 9 R$ 0,00

Mês 10 R$ 0,00

Mês 11 R$ 0,00

Mês 12 R$ 0,00

Total R$ 0,00

Contrapartida R$ 0,00
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9. PDO

Subtotal de PDO

Estimativa de gastos mensais R$ 0,00

Mês 1 R$ 0,00

Mês 2 R$ 0,00

Mês 3 R$ 0,00

Mês 4 R$ 0,00

Mês 5 R$ 0,00

Mês 6 R$ 0,00

Mês 7 R$ 0,00

Mês 8 R$ 0,00

Mês 9 R$ 0,00

Mês 10 R$ 0,00

Mês 11 R$ 0,00

Mês 12 R$ 0,00

Total R$ 0,00

Contrapartida R$ 0,00
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08 abr 2026, 17:00:05 Operador com email luisa.portella@cemais.org.br na Conta 18c560ef-eeed-4562-8961-

1279d9ec38bc adicionou à Lista de Assinatura:

aline.resende@cemais.org.br para assinar como interveniente, via E-mail. 

Pontos de autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP; Assinatura

manuscrita. Dados informados pelo Operador para validação do signatário: nome completo

Aline Seoane Resende Paulino e .

08 abr 2026, 17:00:05 Operador com email luisa.portella@cemais.org.br na Conta 18c560ef-eeed-4562-8961-

1279d9ec38bc adicionou à Lista de Assinatura:

pedeurucum@gmail.com para assinar como parte, via E-mail. 

Pontos de autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados

informados pelo Operador para validação do signatário: nome completo Gilson César Nogueira.

08 abr 2026, 17:27:05 Gilson César Nogueira assinou como parte. Pontos de autenticação: Token via E-mail

pedeurucum@gmail.com. . IP: 187.20.89.236. Localização

compartilhada pelo dispositivo eletrônico: latitude -19.87306466294628 e longitude

-43.92294712790289. URL para abrir a localização no mapa: https://app.clicksign.com/location.

Componente de assinatura versão 1.1418.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

09 abr 2026, 11:51:31 Anna Beatriz Abreu Otoni assinou como testemunha. Pontos de autenticação: Token via E-mail

anna.otoni@cemais.org.br. . Assinatura manuscrita com hash

SHA256 prefixo ba3409(...), vide anexo manuscript_10 mar 2026, 15-20-01.png. IP:

187.72.146.209. Componente de assinatura versão 1.1418.1 disponibilizado em

https://app.clicksign.com.

14 abr 2026, 09:14:35 Aline Seoane Resende Paulino assinou como interveniente. Pontos de autenticação: Token via E-

mail aline.resende@cemais.org.br. . Assinatura manuscrita com

hash SHA256 prefixo cb551c(...), vide anexo blob. IP: 187.1.63.44. Componente de assinatura

versão 1.1421.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

14 abr 2026, 09:14:37 Processo de assinatura finalizado automaticamente. Motivo: finalização automática após a

última assinatura habilitada. Processo de assinatura concluído para o documento número

ed373da7-1eed-44b4-ac0c-7c74938f7ae4.

Documento assinado com validade jurídica.

Para conferir a validade, acesse https://www.clicksign.com/validador e utilize a senha gerada pelos signatários

ou envie este arquivo em PDF.

As assinaturas digitais e eletrônicas têm validade jurídica prevista na Medida Provisória nº. 2200-2 / 2001

Este Log é exclusivo e deve ser considerado parte do documento nº ed373da7-1eed-44b4-ac0c-7c74938f7ae4, com os efeitos

prescritos nos Termos de Uso da Clicksign, disponível em www.clicksign.com.

Datas e horários em GMT  -03:00 Brasilia

Log gerado em 14 de abril de 2026. Versão v1.48.0.
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Anexos

Aline Seoane Resende Paulino

Assinou o documento enquanto interveniente em 14 abr 2026 às 09:14:35

ASSINATURA MANUSCRITA

Aline Seoane Resende Paulino

Assinatura manuscrita com hash SHA256 prefixo cb551c(...)

Ali S R d P li

blob
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Anna Beatriz Abreu Otoni

Assinou o documento enquanto testemunha em 09 abr 2026 às 11:51:31

ASSINATURA MANUSCRITA

Anna Beatriz Abreu Otoni

Assinatura manuscrita com hash SHA256 prefixo ba3409(...)
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manuscript_10 mar 2026, 15-20-01.png
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